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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAllÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANA

rMP I Nl° 9'i';4R400/0001 -42 PUBLICADO
EM

SÚMULA;- Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a
celebrar escritura pública de compra e venda de
imóvel urbano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERR^
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO ASEGUINTE

LEI N" 45/2009

LEI

Art. 1° -Fica oChefe do Executivo Municipal autorizado areceber, aceitar
e assinar a escritura pública de compra evenda a ser outorgada por PAULINO
GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior ecapaz, funileiro, portador
da Cédula de Identidade RG n° 4.426.214-2-SSP/PR e inscrito no CPF sob n"
614.198.859-87, em favor deste município, referente a data de terras sob n" 13
(treze), da quadra n° 62 (sessenta edois), com aárea de 390,00 (trezentos e
noventa metros quadrados), situada no Loteamento ••CIDADE MAUA", neste
distrito eMunicípio de Mauá da Serra, Comarca de Marilândia do Sul, Estado do
Paraná, devidamente registrada sob n° R.3/5.504, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Marilândia do Sul.

Parágrafo único - Ovaior correspondente ao preço pago de R$
30.000,00 (trinta mil reais) já foi devidamente quitado junto ao vendedor em d
parcelas, sendo uma no valo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no dia 03.01.05 eo
saldo remanescente de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no dia 11.02.05,
conforme empenhes n°s 07 e 299/2005.
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Art. 2° - Em parte do imóvel objeto da escritura pública de compra e

venda a ser outorgada pelo vendedor já se encontra edificado um Posto de Saúde,
em pleno funcionamento e na área remanescente serão construídas diversas salas
para a Escola Municipal "Sandra Maria".

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

setembro de 2009.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 03 de
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